
PREFEITURA MUNlCIPAt DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

Mensagem No 494/GP/2019
I'iiC/

apreciado pela Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Org ânica Municipal

As operaçóes de abertura de crédito adicional especial e s ementar

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

o

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências, o

projeto de lei n" 2727lGPl2019, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial por anulaçâo de dotação na importância de R$ 19.056,96 (dezenove mil,

cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), que tem como finalidade a

devoluçáo do saldo do convênio n" 171IPGE-2018 celebrado com a Secretaria de

Saúde do Estado - SESAU no valor de R$ 704.000,00 (setecentos e quatro mil reais),

reÍerente aos serviços de anestesiologia. Serviços esses que foram essenciais para

procedimentos cirúrgicos realizados no Hospital Municipal sandoval de Araújo

Dantas.

Destacamos que as parcelas e valores Íoram todos repassados ao

Município de Jaru, ficando apenas o saldo citado para a devolução.

Considerando o superávit Íinanceiro fonte 06.13.37 - Recursos de

outras Fontes Exercicios Anteriores - Transferências de convênios saúde -
Transferência de Convênios do Estado.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de SaÚde' através

da comunlcação interna no 1607/SEMUSA/2019.

Considerando a necessidade de inserir no orçamento vigente através de

abertura de crédito adicional especial, haja vista a fonte dos recurso ser do exercício

anterior, conforme disciplina alei no 4.320164.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder

Executivo Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de
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estão prevlstas na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1g64, que estatui

normas gerais de direito financeiro, sendo que no particulaÍ, teza o artigo 4í, I e ll:

Art.4í. Os créditos adicionais classificam-se em:
l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
ll- especiais, os destinados a despesas pâra as quais não haja
dotação orçamentária específi ca;

Art. 43. A âbertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de êxposição justificativa.
§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:
| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
ll - os provenientes de excesso de arrecadação;
lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o
presente Projeto de Lei. nos termos do arl.62da Lei Orgâníca Municipal, a fim de que

seja analisado, discutido e aprovado em regime de urgência, dêcorrente da

necessidade de regulamentação da matéria e
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Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à

matéria corroboram a realização da operaÉo em exame, não havendo, portanto,

qualquer óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras especíÍicas

inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais

também aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:
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PROJETO DE LEI NO 2727IGPI2O19

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial proveniente anulaçáo de
dotaçao orçamentária na unidade orçamentária, Fundo
Municipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNtcíPlO DE JARU, Estado de Rondônia, no exercÍcio de

sua competência legal;

FAZ SABER quê a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito

adicional especial proveniente de anulação de dotação na importância de R$ 19.056,96

(dezenove mil e cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos) na Unidade Orçamentária â

seguir, de acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Municipal no 2.372 de 21 de

dezembro de 20í 8 distribuídos a seguinte dotação:

suplementagão (+ ) í9.056,96

02 11 oo FUNDo MUNICIPAL oE sAÚoE

FrcHA:685 10.302.1001 .2066.0001 MANUTENÇÁO DOS ATENDIMENTOS DE MÉD|A E ALTA CO

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÔES E RESTlrulÇÓEs

6 Recursos de Outras Fontes - ExeÍcicios AnterioÍes

1S 056.96

F.R.: 0 6 13

AÉ. 20 - O crédito aberto na forma do artigo anterior sêrá coberto com recursos

provenientes de anulação, fonte 06.13.37 - Recursos de Outras Fontes Exercicios Anteriores

- Transferências de Convênios Saúde - Transferêncla de Convênios do Estado

Anulação(-) - 19.056'96

02 11 oo FUNDo MUNIC|PAL DE SAÚDE

FtcHA:583 ,t 0.302.1OO1 .2066.0001 MANUTENÇÁO DOS ATENDIMENTOS DE MÉOA E ÂLTA COM -19.056.96

3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PÊSSOAL DECORRENTES DE CONT F'R GÍupor 0 6 13

6 RecuÍsos de OutÍas Fontes - Exercícios Anteriores

Art. 3o - Faz Parte desta Lei Anexo I - Memorla de cálculo.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na d a publicação.

Jaru/RO, 02 de outubro de 20 19

JOÃO GO S SILVA JÚNIOR
Prefei Município de laru
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PROJETO DE LEI NO 2727IGPI2O19

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Jaru/RO, 02 de outubro de 2019

JOÃO G S SILVA JÚNIOR
o Município de Jaru

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CEp: 76.990-OOO.
Contato: í69) 3521-6445 - E-mail: eabinete@iaru.ro.sov.br CNp lt 04.279.238/OOOL-í}

100't .2066 3.3.90.34 06.13 R$ 19.056,96

100í .2066 3.3.90.93 06.13 RS 19.056,96

PA ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE VALOR A

REDUZIR

VALORâ ,

ACRESCENTÀR
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ECRÉ,TA RJTI MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUSA

1.60 iBetúusA/zots AUTORIZAçÃO DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

ORtGEr,lÍ SEMUSÁ
SEMAPLANF

bevolução de Convênio
ovemo Estaciual

Crédito Adicional

OBJÉTA Especial Proveniente de
AnulaÇão

í9 de Setembío de 2019
dr Jlar
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Com nossos cumprimentos, solicitamos A bertura de Crédita

icionai ial Proveniente de Anulaçãa, no valor de R$; 19.056,96

seguinte:
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(Dezenove Mit. Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Seis Centavos)'

Considerando que o valor do Crédito Adicional será destinado para

devoiuçáo do saldo restante cio Convênio celebrado com a Secretaria de Saúde do

Estacjo-SESAU,N"171lPGE-2olSreferenteaoserviçosdeAnestesiologia.
CONSIDERANDO que o presente convênio foi celebrado com a

)SecretariacieSaúdedoEstadonovalordeRS:704'000'00(SetecentoseQuatro
Mii Reais).

Considerando que as parcelas e valores estipulados foram todos

repassados ao municÍpio, restando apenas o saldo mencionado para abertura do

crédito Para cievolução.

Considerando a Lei Federal no 4'320t64' arl' 42" e 43"' que relata o

sa s
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ETARIA MUNICIPAL DE SA DE - SEMUSA,/e-mail:
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SECR
F.ua FlorianÓPoiis N' 3052 CentÍo . CEP: 76.890-000 - Ja

semusa@iaru. ro.qov. br
ru/RO Fone: (69) 3521-21 lo
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Considerando que o Presen te convênio celebrado Íoi essencial Para

custeamentos cie despesas dos serviços de Anestesiologia'

Considerando que os serviços de Anestesiologia é a especialidade

médicaqueestudaeproporcionaausênciadedoreseoutrassensaçÕesaopaciente

necessita r.,alizaÍ procedimentos médicos' como cirurgias ou exames

ciiagnósti

essencia

cos, identificando e tratando eventuais alteraçôes das funções vitais' sendo

i nos procedimentos Cirúrgicos realizados pelo Hospital Municipal Sandoval

cie Araújo Dantas'

lsto Posto. conforme relatado nesta Comunicação lntema

sclicitamos a abertura de urn Credito Adicional Especial para procerdemos a

cievoiução a Secretaria de SaÚde do Estado - SESAU/RO'

sequ,r. Açao mais o Elemen to de Despesai

fsnu lacão:

02.11.00 - Fundo Munícl'pal de Saúde
dos A tendi,mento de Média Alta

a302ia01.2066.a001 - Manuten ÇaoI
Comolexidade - Í'tAC

de Pes I Deconentes de Terce tnzacão -I 3.3. 90.34 - Outras Des sas

richa: 583
ntaeSeÍs Reais e Noventa e Sels

\/aIor: R$í9.056,96( ve Mil

Centavos

Çriaçãc:

a2.11.oa - Fundo Municipal de Saúde

10.302.1001.2066. - Manu ão dimen de Média e Alta
1

SE ResÍitu
uenta e sels Reais e Noventa e Seis

r: R$ 19.056.96 (Dezeno ve Mil. Cinq

Semmaisparaomomento,noscolocamosàdisposiçãopara

TATIANE D DA DOMINGUES
Secretáia

'unicipal
de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL De SnUOe - SEMUSA,/e-mail Pâgina2

F.ua Floi'ianóPolis N" 3062 Centro. CEP: 75.890-000 - J
. semusa@iaru.ro.qov.br
aru/RO Fone: (69) 3521-21 í9

quaisquer esciarecimentos'

Atenciosamente,

Centavos).



ESIADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SEMUSA

ANEXO I - QUADRO PARA SOLICITAçÃo DE CRÉD[os ADlcloNAls

ic01.2066 3.3.90.-?4

1CC1.2066 3.3.90.93

Atenciosamente,
-J'.-, l

TATIANE DOMINGUES
Secrefá unicipal de Saúde

R$: 19.056,961.27

R$: 19.056,96c1.27

SECRETARIA MUNICIP AL DE SAÚDE - SEMUSA/E.MAiI

Rua FlorianóPolis N ' 3Oô2 Centro, CEP: 76'890-000 - J
: semusa@iêrulQiellbl. Págin
aru/RO Fone: (69) 352í -2119.
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